
LEI COMPLEMENTAR Nº 161 – DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002 

Aumenta o número de cargos que identifica



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo municipal autorizado a criar 102 (cento e dois) novos cargos, da forma como especificado abaixo. 

§ 1º Os cargos a que se refere o "caput"  terão sua forma de provimento, as atribuições e o nível de vencimentos estabelecidos pela Lei Complementar 018, de 14 de dezembro de 1993.

§ 2º O aumento do número de cargos dar-se-á da seguinte forma e quantidade:  

CARGOS


Nº ATUAL DE CARGOS
Nº DE CARGOS AUMENTADOS
TOTAL DE CARGOS

Auxiliar de Enfermagem
100
34
134

Téc. Nível Superior I/Enfermeiro
21
34
  55

Téc. Nível Sup. I/Médico Clínica Médica
45
34
  79

Art. 2º  As despesas decorrentes da presente Lei Complementar  correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
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